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COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga

VICE-PRESIDENTE: Senador Acir Gurgacz

(23 titulares e 23 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

VAGO(7)(30)(35)(37) 1 Hélio José(PROS)(7) DF (61) 3303-
6640/6645/6646

Eduardo Braga(7) AM (61) 3303-6230 2 Romero Jucá(7)(9)(10)(23)(29) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

Fernando Bezerra Coelho(7)(15) PE (61) 3303-2182 3 Rose de Freitas(PODE)(7) ES (61) 3303-1156 e
1158

Elmano Férrer(PODE)(7) PI (61) 3303-
1015/1115/1215/2
415/3055/3056/48
47

4 Jader Barbalho(7) PA (61) 3303.9831,
3303.9832

Valdir Raupp(7)(27) RO (61) 3303-
2252/2253

5 Garibaldi Alves Filho(10)(37)(27) RN (61) 3303-2371 a
2377

MDB

Ângela Portela(PDT)(3) RR 1 Fátima Bezerra(PT)(3) RN (61) 3303-1777 /
1884 / 1778 / 1682

Jorge Viana(PT)(3) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

2 Gleisi Hoffmann(PT)(3) PR (61) 3303-6271

José Pimentel(PT)(3) CE (61) 3303-6390
/6391

3 Humberto Costa(PT)(3) PE (61) 3303-6285 /
6286

Paulo Rocha(PT)(3) PA (61) 3303-3800 4 Lindbergh Farias(PT)(3) RJ (61) 3303-6427
Acir Gurgacz(PDT)(3) RO (061) 3303-

3131/3132
5 Regina Sousa(PT)(3) PI (61) 3303-9049 e

9050

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Ataídes Oliveira(PSDB)(2) TO (61) 3303-
2163/2164

1 José Agripino(DEM)(6) RN (61) 3303-2361 a
2366

Ricardo Ferraço(PSDB)(2)(11)(8)(19)(20) ES (61) 3303-6590 2 Roberto Rocha(PSDB)(18) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

Flexa Ribeiro(PSDB)(2) PA (61) 3303-2342 3 VAGO
Wilder Morais(DEM)(6)(28) GO (61)3303 2092 a

(61)3303 2099
4 VAGO

Bloco Social Democrata(DEM, PSDB)

Otto Alencar(PSD)(4) BA (61) 3303-1464 e
1467

1 Lasier Martins(PSD)(4) RS (61) 3303-2323

Sérgio Petecão(PSD)(4)(28)(36) AC (61) 3303-6706 a
6713

2 Reditario Cassol(PP)(4)(34) RO (61) 3303-6328 -
6329

Roberto Muniz(PP)(4) BA (61) 3303-
6790/6775

3 Gladson Cameli(PP)(4) AC (61) 3303-
1123/1223/1324/1
347/4206/4207/46
87/4688/1822

Bloco Parlamentar Democracia Progressista(PP, PSD)

Vanessa Grazziotin(PCdoB)(1) AM (61) 3303-6726 1 Antonio Carlos Valadares(PSB)(1)(21) SE (61) 3303-2201 a
2206

Rudson Leite(PV)(1)(16)(32) RR 2 VAGO
VAGO(14)(18) 3 VAGO

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania(PODE, PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE)

Wellington Fagundes(PR)(5) MT (61) 3303-6213 a
6219

1 Kátia Abreu(PDT)(5)(22) TO (61) 3303-2708

Vicentinho Alves(PR)(5) TO (61) 3303-6469 /
6467

2 VAGO(5)(12)(13)(33)

Rodrigues Palma(PR)(5)(26)(31)(38) MT 3 Magno Malta(PR)(5) ES (61) 3303-
4161/5867

Bloco Moderador(PTC, PR, PTB, PRB)

(1) Em 09.03.2017, os Senadores Vanessa Grazziotin e Fernando Bezerra Coelho foram designados membros titulares; e o Senador Antonio Carlos Valadares,
membro suplente, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 9/2017-BLSDEM).

(2) Em 09.03.2017, os Senadores Ataídes Oliveira, Cássio Cunha Lima e Flexa Ribeiro foram designados membros titulares, pelo Bloco Social Democrata, para
compor o colegiado (Of. 33/2017-GLPSDB).

(3) Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Jorge Viana, José Pimentel, Paulo Rocha e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os Senadores
Fátima Bezerra, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Lindbergh Farias e Regina Sousa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor o colegiado (Of. 6/2017-GLBPRD).

(4) Em 09.03.2017, os Senadores Otto Alencar, Wilder Morais e Roberto Muniz foram designados membros titulares; e os Senadores Lasier Martins, Ivo Cassol e
Gladson Cameli, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 30/2017-BLDPRO).

(5) Em 09.03.2017, os Senadores Wellington Fagundes, Vicentinho Alves e Pedro Chaves foram designados membros titulares; e os Senadores Armando
Monteiro, Thieres Pinto e Magno Malta, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).

(6) Em 13.03.2017, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular; e o Senador José Agripino, membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para
compor o colegiado (Of. nº07/2017-GLDEM).

(7) Em 14.03.2017, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Braga, Romero Jucá, Elmano Férrer e Raimundo Lira foram designados membros titulares; e os
Senadores Hélio José, Garibaldi Alves Filho, Rose de Freitas e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 33/2017-
GLPMDB).

(8) Em 21.03.2017, o Senador Cássio Cunha Lima deixou de compor, pelo Bloco Social Democrata, a CI (Ofício 105/2017-GLPSDB).

(9) Em 22.03.2017, o Senador Garibaldi Alves Filho deixou de compor, como membro suplente pelo PMDB, o colegiado (Ofício 72/2017-GLPMDB).
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(10) Em 28.03.2017, os Senadores Kátia Abreu e Valdir Raupp foram designados membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 81/2017-
GLPMDB).

(11) Em 29.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro titular, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 110/2017-GLPSDB).

(12) Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.

(13) Em 19.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Thieres Pinto, pelo Bloco Moderador, para compor o
colegiado (Of. nº 49/2017-BLOMOD).

(14) Em 12.09.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº
78/2017-BLSDEM).

(15) Em 13.09.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romero Jucá, pelo PMDB, para compor o
colegiado (Of. nº 180/2017-GLPMDB).

(16) Em 13.09.2017, vago em virtude de o Senador Fernando Bezerra Coelho ter sido designado membro titular, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº
180/2017-GLPMDB).

(17) Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

(18) Em 09.10.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado, deixando de ocupar a vaga
de titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Of. nº 215/2017-GLPSDB).

(19) Em 07.11.2017, o Senador Ricardo Ferraço licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, conforme os Requerimentos nºs 959 e
960/2017.

(20) Em 21.11.2017, o Senador Sérgio de Castro foi designado membro titular, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado em vaga anteriormente
ocupada pelo Senador Ricardo Ferraço (Of. nº 237/2017-GLPSDB).

(21) O Senador Antonio Carlos Valadares licenciou-se por 121 dias, nos termos do art. 43, incisos I e II, do RISF a partir do dia 22 de novembro de 2017, conforme
Requerimentos nºs 1.000 e 1.001, de 2017, deferido em 22.11.2017.

(22) Em 07.12.2017, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado, em substituição ao Senador
Armando Monteiro (Of. nº 120/2017-BLOMOD).

(23) Em 07.12,2017, a segunda suplência do PMDB fica vaga, em virtude da designação da Senadora Kátia Abreu como suplente, pelo Bloco Moderador, para
compor o colegiado, conforme nota nº 22.

(24) Em 12.03.2018, vago em virtude do retorno do Senador Ricardo Ferraço, titular do mandato.

(25) Em 13.03.2018, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro titular, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 18/2018-GLPSDB).

(26) Em 10.04.2018, o Senador Pedro Chaves deixou de compor o colegiado pelo Bloco Moderador (Of. nº 25/2018-BLOMOD).

(27) Em 17.4.2018, o Senador Valdir Raupp deixou de ocupar a vaga de suplente para ocupar a vaga de titular na comissão, pelo PMDB, em substituição ao
Senador Raimundo Lira (Of. 46/2018-GLPMDB).

(28) Em 17.04.2018, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular, em substituição ao Senador Ronaldo Caiado, pelo Bloco Social Democrata, para
compor o colegiado (Of. nº 7/2018-GLDEM).

(29) Em 18.04.2018, o Senador Romero Jucá foi designado membro suplente, pelo Bloco da Maioria, para compor o colegiado (Of. nº 50/2018-GLPMDB).

(30) Em 24.04.2018, o Senador Renan Calheiros deixou de compor a Comissão, pelo Bloco da Maioria (Of. 52/2018-GLPMDB).

(31) Em 08.05.2018, o Senador Armando Monteiro  foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº32/2018-BLOMOD).

(32) Em 12.06.2018, o Senador Rudson Leite foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania, para compor o colegiado (Memo. nº
43/2018-GLBPDC).

(33) Vago, em função da assunção do suplente do Senador Telmário Mota, na Comissão, em 12.06.2018 (Memo n. 43/2018-GLBPDC).

(34) Em 19.06.2018, o Senador Reditario Cassol foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ivo Cassol, pelo Bloco Parlamentar Democracia
Progressista, para compor o colegiado (Of. 35/2018-BLDPRO).

(35) Em 21.06.2018, o Senador Garibaldi Alves Filho foi designado membro titular, pelo Bloco da Maioria, para compor o colegiado (Of. nº 78/2018-GLPMDB).

(36) Em 21.06.2018, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. 37/2018-BLDPRO).

(37) Em 03.07.2018, o Senador Garibaldi Alves Filho deixou de compor a comissão como titular passando a ocupar vaga de membro suplente, pelo Bloco da
Maioria (Of. nº 80/2018-GLPMDB).

(38) Em 03.07.2018, o Senador Rodrigues Palma foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Armando Monteiro, para compor
o colegiado (Of. nº46/2018-BLOMOD).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): THALES ROBERTO FURTADO MORAIS
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-4607
FAX: 61 3303-3286

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 3303-3292
E-MAIL: ci@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 7 de agosto de 2018
(terça-feira)

às 09h

PAUTA
22ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

1ª PARTE Deliberativa

2ª PARTE Audiência Pública Interativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 13

Retificações:
1. . (02/08/2018 15:18)
2. . (02/08/2018 16:32)
3. . (02/08/2018 16:47)
4. Inclusão do Item 1 (03/08/2018 11:10)
5. . (06/08/2018 14:41)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/08/2018 às 14:41.
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1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 83, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Jaime Martins

      Institui o Programa Bicicleta Brasil (PBB) para incentivar o uso da bicicleta visando à
melhoria das condições de mobilidade urbana.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 2
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA Nº 32 de

2018

Autoria: Senador Flexa Ribeiro

      Requer que em aditamento ao RQI 28/2018 seja incluído entre os convidados da
audiência pública o Sr. Mario Rodrigues Junior, Diretor-Geral da Agência Nacional de
Transportes Terrestres (ANTT).

Textos da pauta:
Requerimento (CI))

ITEM 3
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA Nº 33 de

2018

Autoria: Senador Flexa Ribeiro

      Requer que, em aditamento ao RQI 28/2018, seja incluído entre os convidados para
a audiência pública o senhor Adnan Demachki, ex-Secretário de Desenvolvimento
Econômico, Mineração e Energia do Estado do Pará.

Textos da pauta:
Requerimento (CI))

2ª PARTE
Audiência Pública Interativa

Assunto / Finalidade:
Debater a recente decisão do Conselho do Programa de Parcerias de

Investimentos (PPI) da Presidência da República de exigir da companhia Vale, como
contrapartida à renovação das concessões da Ferrovia Vitória-Minas e da Estrada de
Ferro Carajás, a construção de um trecho de 383 km da Ferrovia de Integração do
Centro-Oeste (Fico) no estado de Mato Grosso, um investimento de R$ 4 bilhões.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/08/2018 às 14:41.
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Convidados:

Simão Robison Oliveira Jatene
•  Governador do Estado do Pará

Mario Rodrigues Junior
•  Diretor Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT

Adalberto Santos de Vasconcelos
•  Secretário Especial da Secretaria do Programa de Parcerias de
Investimentos - PPI

Tarcísio Gomes de Freitas
•  Secretário de Coordenação de Projetos da Secretaria do Programa de
Parcerias de Investimentos - PPI

Dino Antunes Dias Batista
•  Secretário de Fomento e Parcerias do Ministério dos Transportes,Portos e
Aviação Civil

Adnan Demachki
•  Ex-Secretário de Desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia do
Estado do Pará

Requerimento(s) de realização de audiência:
- RQI 28/2018, Senador Flexa Ribeiro
- RQI 32/2018, Senador Flexa Ribeiro
- RQI 33/2018, Senador Flexa Ribeiro

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/08/2018 às 14:41.
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



 

PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nº 83, de 2017 (Projeto de Lei nº 6.474, de 
2009, na Casa de origem), do Deputado Jaime 
Martins, que institui o Programa Bicicleta Brasil 
(PBB) para incentivar o uso da bicicleta visando 
à melhoria das condições de mobilidade urbana. 

Relator: Senador RICARDO FERRAÇO 

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Serviços de Infraestrutura passa a analisar o 

Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 83, de 2017, de autoria do Deputado 

Federal Jaime Martins, que institui o Programa Bicicleta Brasil (PBB) para 

incentivar o uso da bicicleta visando à melhoria das condições de 

mobilidade urbana. 

A proposta em análise é composta de nove artigos. 

O art. 1º indica o objeto da Lei, em cumprimento ao caput do 

art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração, 

a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

O art. 2º institui o Programa Bicicleta Brasil (PBB) e dá suas 

diretrizes: a criação de uma cultura favorável aos deslocamentos 

cicloviários; a redução dos índices de emissão de poluentes; a melhoria da 

qualidade de vida nos centros urbanos e das condições de saúde da 

população; o desenvolvimento de ações voltadas para a melhoria do sistema 
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 2 

de mobilidade cicloviária; a inclusão dos sistemas cicloviários nas ações de 

planejamento espacial e territorial; e a conscientização da sociedade quanto 

aos efeitos indesejáveis da utilização do automóvel nas locomoções urbanas. 

O art. 3º fala dos objetivos do PBB, que serão: apoiar Estados e 

Municípios na construção de infraestrutura cicloviária; promover a 

integração da bicicleta ao transporte coletivo; divulgar os benefícios da 

bicicleta como meio de transporte; implantar políticas de educação para o 

trânsito que promovam a boa convivência da bicicleta com os demais 

veículos; estimular a implantação de rotas intermunicipais seguras para o 

deslocamento cicloviário. 

O art. 4º afirma que o PBB integra a Política Nacional da 

Mobilidade Urbana (objeto da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012) e deve 

ser coordenado pelo Ministério das Cidades. Além disso, determina que a 

implementação das ações do PBB será efetivada pelos órgãos e entidades 

estaduais e municipais das áreas de desenvolvimento urbano, trânsito e 

mobilidade urbana; e por organizações não governamentais e empresas do 

setor produtivo, mediante contrato ou parceria público-privada. 

O art. 5º diz que o PBB será voltado a ações que contemplem o 

estímulo ao desenvolvimento de projetos de infraestrutura cicloviária; a 

implantação de ciclovias, ciclofaixas, e faixas compartilhadas; a construção 

de bicicletários e a instalação de paraciclos; a instalação de equipamentos de 

apoio aos usuários, como banheiros públicos e bebedouros; a implantação de 

sistema de locação de bicicletas; e campanhas educativas. 

Já o parágrafo único do mesmo artigo diz que, nas cidades com 

mais de quinhentos mil habitantes, as ações do PBB devem ser compatíveis 

com o plano de transporte exigido pelo Estatuto da Cidade, “no qual deverão 
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 3 

estar previstas, obrigatoriamente, a implantação de ciclovias e a promoção 

do transporte cicloviário”. 

Os artigos 6º, 7º e 8º estabelecem como recursos do PBB 15% 

da arrecadação com multas de trânsito e um percentual a ser especificado em 

regulamento dos recursos da CIDE-Combustíveis, além de dotações 

orçamentárias e doações de pessoas físicas e jurídicas. 

O artigo 9º é a cláusula de vigência, que seria noventa dias após 

a publicação oficial. 

A matéria foi encaminhada às Comissões de Serviços de 

Infraestrutura (CI) e de Assuntos Econômicos (CAE), devendo ser analisada 

ainda pelo Plenário da Casa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CI, nos termos do art. 104 do Regimento Interno do 

Senado Federal, opinar sobre os transportes terrestres, como é o caso das 

bicicletas. No mérito, concordamos com a criação de um programa de 

estímulo ao transporte por bicicleta.  

Trata-se de alternativa já bastante usada no Brasil, em especial 

porque as tarifas de transporte público são inadequadas à capacidade 

econômica de parte expressiva da população.  

No entanto, ao contrário do que ocorre em países desenvolvidos, 

não há uma cultura de proteção e respeito ao ciclista para que seja possível a 

convivência entre bicicletas e veículos motorizados nas vias.  
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 4 

A arrecadação com multas de trânsito é da ordem de R$ 9 

bilhões anuais, o que significaria que, aprovada fração de 15% para a 

infraestrutura cicloviária, investiríamos nesse segmento da mobilidade 

urbana mais de R$ 1 bilhão anuais.  

 

III – VOTO 

Pelos motivos expostos, somos pela aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara nº 83, de 2017. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Institui o Programa Bicicleta Brasil 
(PBB) para incentivar o uso da 
bicicleta visando à melhoria das 
condições de mobilidade urbana. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Bicicleta 

Brasil (PBB) para incentivar a inserção da bicicleta como meio 

de transporte, com vistas à melhoria das condições de 

mobilidade urbana, e dispõe, para tanto, sobre as diretrizes 

que o nortearão, os seus objetivos, os agentes públicos e 

privados relevantes para a sua implementação, as ações a serem 

realizadas e os recursos alocáveis. 

Art. 2º Fica instituído o Programa Bicicleta Brasil 

(PBB) para incentivar o uso da bicicleta como meio de 

transporte, a ser implementado em todas as cidades com mais de 

vinte mil habitantes, visando a contribuir para a melhoria das 

condições de mobilidade urbana. 

Parágrafo único. São diretrizes do PBB: 

I – a criação de uma cultura favorável aos 

deslocamentos cicloviários como modalidade de deslocamento 

eficiente e saudável; 

II – a redução dos índices de emissão de poluentes; 

III – a melhoria da qualidade de vida nos centros 

urbanos e das condições de saúde da população; 

IV – o desenvolvimento de ações voltadas para a 

melhoria do sistema de mobilidade cicloviária; 

V – a inclusão dos sistemas cicloviários nas ações 

de planejamento espacial e territorial; 
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VI – a conscientização da sociedade quanto aos 

efeitos indesejáveis da utilização do automóvel nas locomoções 

urbanas, em detrimento do transporte público e de alternativas 

não motorizadas. 

Art. 3º Além dos objetivos mencionados no art. 2º 

desta Lei, o PBB visa a: 

I – apoiar Estados e Municípios na construção de 

ciclovias, ciclofaixas e sistemas cicloviários urbanos, bem 

como na instalação de bicicletários públicos e equipamentos de 

apoio ao usuário; 

II – promover a integração do modal bicicleta aos 

modais do sistema de transporte público coletivo; 

III – promover campanhas de divulgação dos 

benefícios do uso da bicicleta como meio de transporte 

econômico, saudável e ambientalmente adequado; 

IV – implantar políticas de educação para o trânsito 

que promovam o uso da bicicleta e a sua boa convivência com os 

demais veículos; 

V – estimular a implantação de rotas intermunicipais 

seguras para o deslocamento cicloviário, voltadas para o 

turismo e o lazer. 

Art. 4º O PBB integra a Política Nacional da 

Mobilidade Urbana e deve ser coordenado pelo órgão federal 

responsável pela referida política pública. 

§ 1º A implementação das ações do PBB será efetivada: 

I – pelos órgãos e entidades estaduais e municipais 

das áreas de desenvolvimento urbano, trânsito e mobilidade 

urbana; 
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II – pelas organizações não governamentais com 

atuação relacionada ao uso da bicicleta como meio de transporte 

e lazer; 

III – por empresas do setor produtivo. 

§ 2º A participação dos agentes mencionados nos 

incisos II e III do § 1º deste artigo ocorrerá na forma de 

contrato ou parceria público-privada. 

§ 3º Deverá ser estabelecida em regulamento forma de 

acompanhamento e avaliação dos resultados do PBB, garantida a 

participação de representantes dos agentes relacionados nos 

incisos I, II e III do § 1º deste artigo e de representantes 

de instituições de ensino e pesquisa nas áreas de 

desenvolvimento urbano, trânsito e mobilidade urbana. 

Art. 5º A atuação dos órgãos governamentais e não 

governamentais no âmbito do PBB será voltada para ações que 

contemplem: 

I – o estímulo ao desenvolvimento de projetos de 

infraestrutura cicloviária; 

II – a implantação de ciclovias, ciclofaixas, faixas 

compartilhadas, devidamente sinalizadas; 

III – a construção de bicicletários em terminais do 

sistema de transporte público coletivo; 

IV – a instalação de paraciclos ao longo das vias de 

circulação e de estacionamentos específicos nos locais de 

grande fluxo de pessoas; 

V – a instalação de equipamentos de apoio aos 

usuários, como banheiros públicos e bebedouros, em locais 

estratégicos; 
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VI – a implantação de sistema de locação de 

bicicletas a baixo custo nos terminais do sistema de transporte 

público coletivo, em centros comerciais e em outros locais de 

grande fluxo de pessoas; 

VII – a elaboração e divulgação de campanhas 

educativas relacionadas ao uso seguro da bicicleta e seus 

benefícios. 

Parágrafo único. Nas cidades com mais de quinhentos 

mil habitantes, as ações do PBB devem ser compatíveis com o 

que determina o plano de transporte urbano integrado, exigido 

pelo art. 41 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto 

da Cidade), no qual deverão estar previstas, obrigatoriamente, 

a implantação de ciclovias e a promoção do transporte 

cicloviário. 

Art. 6º São recursos do PBB: 

I – parcela da receita de arrecadação das multas de 

trânsito, na forma estabelecida pelo art. 320 da Lei nº 9.503, 

de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); 

II – parcela dos recursos da CIDE-combustíveis, de 

que trata a Lei nº 10.636, de 30 de dezembro de 2002, na forma 

determinada em regulamento; 

III – dotações específicas dos orçamentos da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que forem 

atribuídas ao programa nos termos das respectivas legislações; 

IV – contribuições e doações de pessoas físicas ou 

jurídicas, entidades e organismos de cooperação nacionais ou 

internacionais. 

Página 5 de 8 Parte integrante do Avulso do PLC nº 83 de 2017.

17



                                                                    5

 

Art. 7º O art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 320. A receita arrecadada com a 

cobrança das multas de trânsito será aplicada, 

exclusivamente, em sinalização, engenharia de 

tráfego e de campo, policiamento, fiscalização e 

educação de trânsito. 

§ 1º O percentual de 5% (cinco por cento) 

do valor das multas de trânsito arrecadadas será 

depositado, mensalmente, na conta do fundo de âmbito 

nacional destinado à segurança e educação de 

trânsito. 

§ 2º O percentual de 15% (quinze por cento) 

do valor das multas de trânsito arrecadadas será 

destinado ao financiamento de ações no âmbito do 

Programa Bicicleta Brasil (PBB). 

§ 3º Os órgãos responsáveis pela 

arrecadação das multas de trânsito ficam obrigados 

a divulgar, mensalmente, pela rede mundial de 

computadores, o total das receitas auferidas no mês 

anterior.”(NR) 

Art. 8º O art. 6º da Lei nº 10.636, de 30 de dezembro 

de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º A aplicação dos recursos da Cide 

nos programas de infraestrutura de transportes terá 

como objetivos essenciais a redução do consumo de 

combustíveis automotivos, o atendimento mais 

econômico da demanda de transporte de pessoas e bens, 
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o desenvolvimento de projetos de infraestrutura 

cicloviária, a implantação de ciclovias e 

ciclofaixas, a segurança e o conforto dos usuários, 

a diminuição do tempo de deslocamento dos usuários 

do transporte público coletivo, a melhoria da 

qualidade de vida da população, a redução das 

deseconomias dos centros urbanos e a menor 

participação dos fretes e dos custos portuários e de 

outros terminais na composição final dos preços dos 

produtos de consumo interno e de exportação.”(NR) 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor após decorridos 

noventa dias de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2017. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



 

 

REQUERIMENTO Nº                 de 2018 – CI 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do Art. 93, II, do Regimento Interno do Senado 

Federal, que na audiência pública objeto do RQI 28/2018, seja incluído o 

seguinte convidado: 

 
 

A Sr. MARIO RODRIGUES JUNIOR Diretor Geral da Agência 

Nacional de Transportes Terrestres (ANTT). 

 

 

 

Sala da Comissão em, 

 

 

 

Senador Flexa Ribeiro
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



 

 

REQUERIMENTO Nº                 de 2018 – CI 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do Art. 93, II, do Regimento Interno do Senado 

Federal, que na audiência pública objeto do RQI 28/2018, seja incluído o 

seguinte convidado: 

 
 

A Sr. ADNAN DEMACHKI - ex Secretário de Desenvolvimento 

Econômico, Mineração e Energia do Estado do Pará.  

 

 

Sala da Comissão em, 

 

 

 

Senador Flexa Ribeiro
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2ª PARTE - AUDIÊNCIA PÚBLICA INTERATIVA



 

 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2018 - CI 

 

Requeiro, nos termos do art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado 

Federal, a realização de audiência pública destinada a debater a recente decisão do Conselho 

do Programa de Parceria de Investimentos (PPI) da Presidência da República de exigir da 

companhia Vale, como contrapartida à renovação das concessões da Ferrovia Vitória-Minas 

e da Estrada de Ferro Carajás, a construção de um trecho de 383 km da Ferrovia de 

Integração do Centro-Oeste (Fico) no estado de Mato Grosso, um investimento de R$ 4 

bilhões. 

 

Apesar de a Estrada de Ferro Carajás e da Ferrovia Vitória-Minas terem grande 

parte de seus trilhos nos Estados do Pará e do Espírito Santo, respectivamente, não temos 

informações de que a renovação das outorgas irá, de alguma forma, beneficiar diretamente 

esses estados, razão pela qual entendemos fundamental discutir as condições estabelecidas 

à renovação. 

 

O Estado do Pará propicia grandes riquezas à nação, gerando energia e 

produzindo minérios. Entretanto, não recebe o devido retorno - no caso da energia, a 

tributação ocorre no destino; na exploração da mineração, a exportação é isenta de tributos, 

sem que a devida compensação seja repassada ao Estado.  

 

Não podemos admitir que os paraenses e capixabas sejam novamente preteridos. 

Ao menos parte dos vultosos recursos oriundos da renovação das outorgas deve ser, por 

questão de justiça, investida em prol do desenvolvimento e do bem-estar da população dos 

Estados do Pará e do Espírito Santo. 

 

Nesse sentido, sugiro a participação dos convidados abaixo relacionados: 

1. Sr. Wellington Moreira Franco - Ministro das Minas e Energia; 

2. Sr. Ronaldo Fonseca - Ministro da Secretaria Geral da Presidência; 

3. Sr. Valter Casimiro Silveira – Ministro dos Transportes, Portos e Aviação Civil; 

4. Sr. Simão Jatene – Governador do Estado do Pará; 

5. Sr. Paulo Hartung – Governador do Estado do Espirito Santo; 

6. Sr. Adalberto Santos de Vasconcelos - Secretário Especial da Secretaria do 

Programa de Parcerias de Investimentos (PPI); 

7. Sr. Tarcísio Gomes de Freitas - Secretário de Coordenação de Projetos do PPI; 

8. Sr. Fabio Schvartsman - Presidente da Vale S.A.  

 

Sala da Comissão, 

 

 

Senador FLEXA RIBEIRO 
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REQUERIMENTO Nº                 de 2018 – CI 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do Art. 93, II, do Regimento Interno do Senado 

Federal, que na audiência pública objeto do RQI 28/2018, seja incluído o 

seguinte convidado: 

 
 

A Sr. MARIO RODRIGUES JUNIOR Diretor Geral da Agência 

Nacional de Transportes Terrestres (ANTT). 

 

 

 

Sala da Comissão em, 

 

 

 

Senador Flexa Ribeiro
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REQUERIMENTO Nº                 de 2018 – CI 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do Art. 93, II, do Regimento Interno do Senado 

Federal, que na audiência pública objeto do RQI 28/2018, seja incluído o 

seguinte convidado: 

 
 

A Sr. ADNAN DEMACHKI - ex Secretário de Desenvolvimento 

Econômico, Mineração e Energia do Estado do Pará.  

 

 

Sala da Comissão em, 

 

 

 

Senador Flexa Ribeiro
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